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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/AJ–360/2022
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 22 de março de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que estabelece ações emergenciais para o setor cultural do Município de Araxá, que está sendo denominada Lei Calmon Barreto 2022.

Com o agravamento da pandemia no inicio do ano, principalmente no período de Carnaval a classe cultural ficou mais uma vez prejudicada, esses trabalhadores foram os primeiros a parar e ainda não conseguiram retomar suas atividades de forma continua. 

Um setor que emprega cerca de cinco milhões de pessoas no mercado nacional entre formais e informais, equivale a 2,5% do PIB e com cerca de 6% da mão de obra brasileira.

Em nossa cidade, cadastramos na Fundação Cultural Calmon Barreto 1.879 (um mil oitocentos e setenta e nove) artistas de vários segmentos como: Dança, Música, Teatro, Literatura, Matrizes Africanas, Folias de Reis, Congado, Moçambique, Áudio Visual, Artistas Plásticos e Artesãos.

Um número expressivo que merece um olhar sobre a possibilidade de instrumentos de apoio e fomento pelo Poder Público.

No intuito de promover ações para garantir uma renda emergencial para estes trabalhadores de cultura durante a pandemia do COVID 19, proponho através deste documento um projeto com a finalidade de promover a captação e canalização de recursos para o setor cultural, de modo a realizar uma Premiação de projetos artístico-culturais já realizados no município de Araxá..

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo. Sr.

Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 62 / 2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com o Instituto das Artes e Movimento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Termo de Fomento com o Instituto das Artes e Movimento, inscrito no CNPJ sob o nº 28.124.487/0001-33, no sentido de conceder-lhe subvenção social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para fins da implementação do projeto “Escola do Emprego”.
Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, utilizando como fonte de recursos o superávit financeiro apurado no exercício anterior.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
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